
,
do^Cbrvo

E D I T A L

Dr.fl Maria de Fátima Simões Ramos do Vale Ferreira, Presidente da

Câmara Municipal de Miranda do Corvo:

Torna público, que ao abrigo do artigo 91.° do Decreto-Lei 169/99, com a

nova redacção dada pela Lei 5-A/2002 de 1 1 de Janeiro, que por deliberação da Câmara

Municipal de Miranda do Corvo, de 20 de Dezembro de 2007 e da Assembleia

Municipal de 29 de Dezembro de 2007, foi aprovado o Regulamento do Estacionamento

de Duração Limitada.

O Presente Regulamento entrará em vigor 1 5 dias após a publicação deste

Edital.

Para os devidos efeitos, publica-se o presente e outros de igual teor, que vão
ser afixados nos lugares públicos do costume.

, Chefe de Repartição Administrativa da
Câmara Municipal, o subscrevi.

Paços do Município de Miranda do Corvo, 29 de Maio de 2008.

A Presidente da Câmara,

r."Maria de Fátima Simões Ramos do Vale Ferreira



MUNICÍPIO DE MIRANDA DO CORVO

REGULAMENTO MUNICIPAL DAS ZONAS DE

ESTACIONAMENTO DE DURAÇÃO LIMITADA



REGULAMENTO MUNICIPAL DAS ZONAS DE ESTACIONAMENTO DE DURAÇÃO LIMITADA

PREAMBULO

O presente Regulamento das Zonas de Estacionamento de Duração Limitada no Concelho de
Miranda do Corvo esta de acordo com o código da Estrada, aprovado pelo D.L. n.°114/94, de 3
de Maio de 1994, e sofrendo alterações designadamente através do D.L. n.°2j98 de 3 de
Janeiro, do D.L. n.° 265- A/2001de 28 de Setembro, do D.L. n.°20/2002 de 21 de Agosto e pelo
D.L. n.44/2005 de 23 de Setembro.

Considerando as actuais necessidades do concelho de Miranda do Corvo, e como previsto em
Plano de Transito anteriormente aprovado, o presente regulamento estabelece, com
ordenamento e selecção de Trânsito, zonas de estacionamento de duração limitada, seu
funcionamento, transgressões e penalidades aplicadas.

É assim, elaborado o REGULAMENTO GERAL DAS ZONAS DE ESTACIONAMENTO
DE DURAÇÃO LIMITADA nos termos do disposto no arí° 241° da Constituição da República
Portuguesa, no arf 18°, n° l, ai. a) da Lei 259/99, de 14 de Setembro, no arf 64°^n°s l, ai, u),
2, ai £_^7, ai. d) e arí° 53°, n° 2, ai. a) da Lei 169/99, de 18 de Setembro, no^rfJ9°_ da Lei

(ggffig, de 6^lTÃgõ~sfo£>nos arfs 70°, 71°, 169° a 175° do Código da Estrada, aprovado pelo
Decreto- Lei nõ~T!4l94, e sofrendo alterações designadamente através do D.L. n.°2/98 de 3 de
Janeiro, do D.L. n.° 265- A/2001de 28de Setembro, do D.L. n.°20/2002 de 21 de Agosto e pelo
D.L. n.44/2005 de 23 de Setembro.

Artigo 1.°
Âmbito de aplicação

O presente regulamento aplica-se a todas as áreas ou eixos viários, seguidamente denominados
por "zonas", para as quais seja aprovado pela Câmara Municipal de Miranda do Corvo, o
regime de estacionamento de duração limitada, nos termos do artigo 70° do Código da Estrada.

Artigo 2.°
Identificação das Zonas

1. As entradas e saídas das zonas de estacionamento de duração limitada, serão devidamente
sinalizadas de acordo com os sinais de trânsito previstos no regulamento do Código da
Estrada.

2. No interior das zonas de estacionamento de duração limitada, o estacionamento é
demarcado com sinalização, nos termos do previsto regulamento do Código da Estrada.

3. As faixas da via que se destinem às operações de carga e descarga serão sinalizadas nos
termos do previsto no regulamento do Código da Estrada.
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Artigo 3.°
Limites de Tempo e Taxas

l.O estacionamento nas zonas referidas no artigo 1.° está sujeito às normas estabelecidas no
presente Regulamento, sendo o período máximo de estacionamento de duas horas.
2.Nas zonas referidas no artigo 1.° e dentro dos limites horários a estabelecer de acordo com a
zona do estacionamento está sujeito ao pagamento de uma taxa estabelecida e que consta do
Anexo l, que faz parte integrante do presente regulamento.
3.0 pagamento da taxa por ocupação de lugares de estacionamento não constitui para o
Município de Miranda do Corvo em qualquer tipo de responsabilidade perante o utilizador e não
serão, em caso algum, responsáveis por eventuais furtos, perdas ou deteriorações dos veículos
parqueados em zonas de estacionamento pago, ou de pessoas e bens que se encontrem no seu
interior.
4.Poderão ser estabelecidas nas referidas zonas e delas fazendo parte integrante:

a) Áreas de estacionamento de alta rotação com limites de tempo máximo que se
julgue conveniente e com tarifação específica estabelecida.

b) Áreas destinadas a reservar espaço para as operações de carga e descarga e cuja
utilização é gratuita. Estas áreas poderão estar subordinadas às limitações
horárias constantes na sinalização existente no local.

Artigo 4.°
Utilização fora do Horário de Funcionamento

Fora dos limites horários a estabelecer de acordo com a zona, o estacionamento nas zonas de
Estacionamento de Duração Limitada é gratuito e não está condicionado ao período máximo
estabelecido no n.l do Artigo 3.°.

Artigo 5.°
Condições Diferenciadas de Exploração

Sempre que a Câmara Municipal de Miranda do Corvo considere justificada a introdução de s\s diferenciadas de exploração para zona específica de estacionamento;, no uso da sua '

competência própria, submeterá a respectiva proposta à aprovação da Assembleia Municipal. '

Artigo 6.°
Classes de Veículos

Podem estacionar nas zonas de estacionamento:
Os veículos automóveis ligeiros, com excepção de auto-caravanas;

b. Os motociclos, os ciclomotores e os velocípedes, nas áreas que lhes sejam reservadas.
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Artigo 7.°
Veículos Isentos

l.Tendo em conta situações geográficas das zonas de estacionamento de duração limitada,
poderão ser criadas para os moradores situações especiais.

a) Mediante prova do local de morada, através de documento oficial será distribuído ao
morador um cartão de morador.

b)Para beneficiar das vantagens aplicadas aos moradores terá de ser colocado junto do
vidro da frente em situação bem visível o cartão referido.
2.Nos espaços que lhes forem destinados e devidamente sinalizados, estão isentos do pagamento
das taxas previstas neste Regulamento:

a) Os motociclos, os ciclomotores e os velocípedes com e sem motor;
b) Os veículos pertencentes a entidades que disponham de parques privativos

devidamente identificados:
c) Os veículos prioritários e da policia;
d) Os veículos de deficientes motores quando devidamente identificados nos

termos da Portaria n. 878/ 81 de l de Outubro.
3. Só haverá lugar à isenção quando os veículos referidos número anterior se encontrem
estacionados nos locais sinalizados para o efeito.

Artigo 8.°
Agentes de Fiscalização

A fiscalização do cumprimento das disposições do presente regulamento é da competência da
Câmara Municipal de Miranda do Corvo e autoridades policiais.

Artigo 9.°
Atribuições

Compete especialmente aos agentes de fiscalização a que se refere artigo anterior, dentro das
zonas de estacionamento de duração limitada:
a. Esclarecer os utilizadores sobre as normas estabelecidas no presente regulamento geral e
regulamento específico da zona ou outros normativos legais aplicáveis bem como do
funcionamento dos equipamentos instalados;
b. Promover o correcto estacionamento;
c. Zelar pelo cumprimento dos regulamentos específicos em vigor em cada zona;
d. Participar aos agentes policiais as situações de incumprimento;
e. Desencadear as acções necessárias à eventual imobilização ou remoção dos veículos em
transgressão;
f. Levantar auto de notícia, nos termos do disposto no Código da Estrada;
g. Proceder às intimações e notificações previstas no Código da Estrada.
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Artigo 10.°
Estacionamento Proibido

É proibido o estacionamento:
a. De veículos de classe ou tipo diferente daquele para o qual o espaço tenha sido
exclusivamente afectado;
b. Por tempo superior ao previsto no Artigo 3.°;
c. De veículo que não exibir o título comprovativo do pagamento da taxa válido para o período
de estacionamento;
d. De veículos destinados à venda de quaisquer artigos ou a publicidade de qualquer natureza;
e. De veículos utilizados para transportes públicos, quando não alugados.

Artigo 11.°
Regime Aplicável

Sem prejuízo da responsabilidade civil e penal que ao caso couber, as infracções ao disposto no
presente regulamento são sancionadas nos termos do presente capítulo.

Artigo 12.°
Coimas

1. É proibido parar ou estacionar nas zonas de estacionamento de duração limitada sem cumprir
o presente regulamento, incorrendo os transgressores na multa prevista no Código da Estrada e
quantificada em legislação complementar.
2. Na proibição atendível no número anterior, ha que atender ao facto de o estacionamento
dever ser efectuado de forma a respeitar as marcações a que se refere o artigo 2.°.
3.A multa referida no número anterior acrescerá sempre o pagamento da taxa de ocupação
porventura em dívida, devendo esta ser posteriormente remetida à Câmara Municipal, pela
Autoridade Policial competente.

Artigo 13.°
Remoção do Veículo

1. O veículo abusivamente estacionado poderá ser bloqueado ou removido nos termos do
Código da Estrada.
2. As despesas com bloqueamento, a remoção e o depósito serão pagas pelo responsável pelo
veículo.

Artigo 14,°
Proibições

l.E proibido e será considerado violação ao dispor neste regulamento, a qualquer pessoa, e por
qualquer meio, alterar o aspecto, encravar, danificar, abrir ou partir intencionalmente qualquer
parcómetro instalado de acordo com o regulamento. A tentativa frustrada de realizar algumas
das acções acima descritas será, para todos os fins, considerado equivalente a realização da
própria acção.
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2.É proibido e considerado violação a este regulamento depositar ou mandar depositar em
qualquer parcómetro, qualquer objecto diferente das moedas autorizadas.

Artigo 15.°
Competências

1. Compete à Câmara Municipal de Miranda do Corvo fiscalizar o cumprimento do presente
regulamento.
2. As dúvidas de interpretação, bem como as lacunas do presente regulamento serão resolvidas
mediante deliberação da Câmara Municipal de Miranda do Corvo, que poderá delegar esta
competência no seu Presidente.

Artigo 16.°
Norma Revogatória

São revogadas todas as normas constantes nos regulamentos, deliberações e despachos que
contrariem o preceituado no presente Regulamento.

Artigo 17,°
Entrada em Vigor

O presente regulamento entra em vigor 30 dias após a sua publicação em Diário da República
ou 15 dias após a sua publicação em Edital.

Miranda do Corvo, 18 de Dezembro de 2007,

A Presidente da Câmara Municipal,

( Fátima Ramos, Di/a)



MUNICÍPIO DE MIRANDA DO CORVO

ANEXO I

Plano de Tarifas

1 (uma) hora - 0.30 euros (trinta cêntimos)
10 minutos — 0.05 euros (cinco cêntimos) - Valor mínimo
2 horas — 0.60 euros (sessenta cêntimos) - Valor máximo

Horário

Horário de serviço : 10 - 18 horas
Sábados, Domingos e Feriados: Grátis


